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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que "aprova o 
Plano Nacional de Viação", de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a 
interligação das rodovias estaduais AL-110 e AL-101, onde os 
extremos são os municípios de Arapiraca (AL) e Barra de São 
Miguel (AL), passando pelas  cidades de Limoeiro de Anadia, 
Campo Alegre e São Miguel dos Campos, todas localizadas no 
Estado de Alagoas.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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